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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
Acrescentem-se a Medida Provisória nº 808, de 2017, os seguintes dispositivos: 
 
Art. 1º ..................................................................... 

“Art. 59-A. Somente poderão ser ajustadas as formas de compensação de jornada por 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, desde que não seja ultrapassado o limite 
de dez horas diárias de trabalho e que a compensação se realize no mesmo mês ou conforme 
definido em leis específicas. 
§1º É facultado, por meio de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer 
regime de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis h                                                                                                                                                                                                                     
oras ininterruptas, preservando os intervalos para repouso e alimentação. 
§2º A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto neste artigo abrange os 
pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e não 
serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando 
houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação.” 
 

“TÍTULO II-A - DO DANO EXTRAPATRIMONIAL 
Art. 223-A. Aplicam-se à reparação de danos de natureza extrapatrimonial decorrentes da relação de 
trabalho os dispositivos deste Título. (NR) 
 
Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ofensa à esfera não patrimonial ou existencial 
da pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares do direito à reparação. (NR) 
 
Art. 223-C. A etnia, a idade, a nacionalidade, a honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a 
autoestima, o gênero, a orientação sexual, a saúde, o lazer e a integridade física, dentre outros, são os 
bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa natural. (NR) 
 
Art. 223-D. A imagem, a marca, o nome e o segredo empresarial são bens juridicamente 
tutelados inerentes à pessoa jurídica.  
 
Art. 223-E. São responsáveis pelo dano extrapatrimonial todos os que tenham colaborado 
para a ofensa ao direito ou bem jurídico tutelado, na proporção da ação ou da omissão, 
respeitado o disposto no art. 932, inciso III da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil.  
Art. 223-F............................................................... 
................................................................................. 
§ 2º A composição das perdas e danos, assim compreendidos os lucros cessantes e os danos 
emergentes, poderão ser considerados pelo juízo na avaliação dos danos extrapatrimoniais. 
Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo poderá considerar:  
I – a natureza do bem jurídico tutelado;  
II – a intensidade do sofrimento ou da humilhação; 
III – os reflexos pessoais, familiares e sociais da ação ou da omissão;  
IV – a extensão e a duração dos efeitos da ação ou omissão do ofensor; 
V – as condições e circunstâncias em que ocorreu a ofensa ou o dano; 
VI – o grau de publicidade do ocorrido; 
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VII – o efeito educativo contundente que deve ter a punição nos casos de reprodução de 
práticas discriminatórias, especialmente de gênero, raça, etnia, origem e nível de 
escolaridade.  
§ 1º Julgado procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser paga a cada um dos 
ofendidos. 
................................................................................ 
§ 3º No caso de reincidência, o juízo deverá elevar ao menos ao dobro do valor da 
condenação, referindo-se explicitamente ao montante aumentado.  
§ 4º Os parâmetros estabelecidos no §1º não se aplicam aos danos extrapatrimoniais 
decorrentes de morte. ” (NR)  
 
“Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante não poderá trabalhar em ambiente insalubre, 
enquanto durar a gestação e a lactação, devendo exercer suas atividades em local salubre, 
sem prejuízo de sua remuneração, nesta incluído o valor do adicional de insalubridade. 
Parágrafo único. Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada, nos termos 
do caput deste artigo, exerça suas atividades em local salubre na empresa, a hipótese será 
considerada como gravidez de risco e ensejará a percepção de salário-maternidade, nos 
termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, durante todo o período de afastamento, 
devendo a empresa continuar pagando o valor correspondente ao adicional de 
insalubridade.” (NR)  
 

“Art. 442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este todas as formalidades 
legais, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3º desta 
Consolidação.  

§ 1º É vedada a celebração de cláusula de exclusividade no contrato previsto no caput.  
§ 2º O autônomo poderá prestar serviços de qualquer natureza a outros tomadores de 

serviços que exerçam ou não a mesma atividade econômica, sob qualquer modalidade de 
contrato de trabalho, inclusive como autônomo.  

§ 4º Fica garantida ao autônomo a possibilidade de recusa de realizar atividade 
demandada pelo contratante, garantida a aplicação de cláusula de penalidade prevista em 
contrato.  

§ 5º Motoristas, representantes comerciais, corretores de imóveis, parceiros, e 
trabalhadores de outras categorias profissionais reguladas por leis específicas relacionadas a 
atividades compatíveis com o contrato autônomo, desde que cumpridos os requisitos do 
caput, não possuirão a qualidade de empregado prevista o art. 3º.  

§ 6º Presente a subordinação jurídica, será reconhecido o vínculo empregatício. ” (NR) 
 

“Art. 452-A. É vedado o contrato de trabalho de jornada intermitente.” 
 
“Art. 452-B – REVOGADO” 
 
“Art. 452-C– REVOGADO” 
 
“Art. 452-D – REVOGADO” 
 
“Art. 452-E – REVOGADO” 
 
“Art. 452-F – REVOGADO” 
 
“Art. 452-G – REVOGADO” 
 
“Art. 452-H – REVOGADO” 

 
“Art. 457 ............................................................ 
§ 1º - Integram o salário a importância fixa estipulada, as comissões, as percentagens, as 
gratificações, o auxílio-alimentação e os abonos pagos pelo empregador. 
§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, limitadas a 
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cinquenta por cento da remuneração, o vale refeição, as diárias para viagem e os prêmios 
não integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e 
não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. 
......................................................................... 
§ 15. A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá seus 
critérios definidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. 
§ 16. As empresas anotarão na CTPS de seus empregados o salário fixo e a média dos 
valores das gorjetas referente a cada mês.  
................................................................. 
§ 23 REVOGADO” (NR) 

 
 “TÍTULO IV-A 
DA REPRESENTAÇÃO SINDICAL NO LOCAL DE TRABALHO 

“Art. 510-A Para empresas com mais de sessenta empregados, será constituída comissão de 
empregados, mediante previsão em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, cujos 
representantes serão eleitos em assembleia geral convocada para esse fim pelo sindicato laboral e 
gozarão de garantia de emprego vinculada ao desempenho das funções para que foram eleitos. (NR) 

 
“Art. 611-A. A Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho deverão ser celebrados 

observada a boa fé contratual, a representatividade do sindicato, a razoabilidade e 
proporcionalidade das normas, vedada a supressão, renúncia ou redução de direitos 
legalmente estabelecidos, salvo o disposto no inciso VI do artigo 7o da Constituição Federal, 
nas situações transitórias definidas em lei com as contrapartidas devidamente justificadas no 
instrumento coletivo.  
§ 1º Aplica-se o princípio da adequação setorial produtiva que deverá ser harmonizado com 

os demais princípios protetivos do direito do trabalho, inclusive o disposto no caput, 
prestigiando a autonomia coletiva para a melhoria das condições sociais dos trabalhadores. 
§ 2º É vedada a alteração por meio de convenção ou acordo coletivo de norma de 

segurança e de medicina do trabalho, as quais são disciplinadas nas Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho ou em legislação que disponha sobre o tema. 
§3° As cláusulas normativas das convenções ou acordos coletivos de trabalho integram os 

contratos individuais de trabalho e somente poderão ser modificadas ou suprimidas 
mediante negociação coletiva de trabalho superveniente. 
§ 4º As cláusulas de acordo ou convenção coletiva relativas a salário e jornada de trabalho, 

observarão o disposto nos incisos VI, XIII e XIV do caput do art. 7º da Constituição, e o 
instrumento coletivo de trabalho firmado deverá explicitar a vantagem compensatória 
concedida em relação a cada cláusula distinta de direito legalmente assegurado. 
§ 5º Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de acordo ou convenção 

coletiva, a cláusula de vantagem compensatória somente será anulada quando verificada a 
impossibilidade de sua permanência, sem repetição do indébito.” (NR) 

 
Art. 2º São nulos os efeitos do art. 911-A incluído na Consolidação das Leis do Trabalho 
pela Medida Provisória 808, de 2017.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Reforma Trabalhista levada a cabo por meio da Lei nº 13.467/2017 foi realização de 
maneira açodada, infringindo os princípios constitucionais e internacionais de processo legislativo 
democrático, com participação ampla e inclusiva de todos os entes e cidadãos interessados, como 
alertaram, entre outros, por meio de notas técnicas, o Ministério Público do Trabalho, a Associação 
Nacional dos Magistrados do Trabalho, a Associação Brasileira dos Advogados Trabalhistas e a 
própria Organização Internacional do Trabalho, em resposta à consulta feita pelas centrais sindicais 
brasileiras.  

A realização de consultas a toda a sociedade em matérias relacionadas ao trabalho é 
prevista na Convenção nº 144 da Organização Internacional do Trabalho, ratificada pelo Brasil em 27 
de setembro de 1994 e promulgada pelo Decreto nº 2.518, de 12 de março de 1998.  

Nesse contexto, a presente emenda destina-se a restabelecer o sistema de relações de 
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trabalho digno e em conformidade com as normas constitucionais e as normas internacionais 
ratificadas e incorporadas pelo Brasil de todos os dispositivos alterados por via desta Medida 
Provisória e, assim, garantir condições para se estabelecer o resgate de direitos e um debate verdadeiro 
sobre a modernização do trabalho no país. 
 

PARLAMENTAR 

 
___/___/___                                          _______________________ 
      Data                                                    Carlos Zarattini – PT/SP 
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